
PROCESSO Nº 17.362-2/2016

PRINCIPAL SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  Sr.  Elber  Rocha  Figueiredo  de 

Arruda protocolou nova manifestação de defesa em 19/02/2018, após a emissão do 

Parecer nº 5.813/2017, da lavra do Procurador de Contas William de Almeida Brito 

Júnior, bem como que a parte somente foi notificada para apresentação de alegações 

finais 01/08/2018, com a publicação do Edital de Notificação nº 397/LHL/2018.

Assim, encaminho novamente os autos ao Ministério Público de Contas 

para emissão de parecer, com base no artigo 137, alínea “i”, da Resolução Normativa 

nº 14/2007 – RITCE.

Cuiabá, 13 de setembro de 2018.

(assinado digitalmente)
Luiz Carlos de Azevedo

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro
Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.
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